Lei 08 - 1959
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

LEI MUNICIPAL Nº 8, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.959.

ISENTA DE MULTA OS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc.II, da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º – Ficam isentos do pagamento de multas todos os contri-
buintes do Município que, do dia 15 ao dia 31 de dezem-
bro do corrente ano, saldarem os seus débitos, originá-
rios de impostos ou taxas de qualquer espécie ou nature-
za, que tenham para com o erário municipal.

Art. 2º – A isenção a que se refere o artigo anterior ficará sem
efeito, tôda vez que o contribuinte em atraso, de mes-
mo não se aproveite no período de tempo a que o mesmo
artigo, especificamente, se refere.

Art. 3º – A presente lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 26 de novembro
de 1.959.

- SELCIO DE ARAUJO E SILVA -
- PREFEITO -

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

- Secretário Designado -
